
 

6 de março de 2026. 

 

OC BEE4 4/2026 - CEO 

 

 

Ofício Circular BEE4 
 

 

Ref. Preço de Referência – Renda Fixa 
 

Prezados Participantes, 

 

A BEE4 S.A. – BALCÃO ORGANIZADO DE EMPRESAS EMERGENTES (“BEE4”), vem por 

meio deste ofício comunicar que, o Preço de Referência do segmento de Renda Fixa é 

composto pelo preço unitário atualizado do instrumento financeiro (PU PAR) de cada 

ativo, calculado com base na atualização do indexador indicado na característica do ativo, 

bem como na agenda de juros e amortização. 

 

Disponibilizamos no Anexo A deste comunicado as fórmulas de cálculo utilizadas para tal. 

 

As palavras iniciadas com letra maiúscula, que não tiverem definição específica neste 

comunicado, terão o mesmo significado do Glossário da BEE4, também disponível em 

www.bee4.com.br/regulacao-supervisao. 

 

Para quaisquer esclarecimentos adicionais sobre o tema, por favor, entre em contato 

conosco pelo e-mail atendimento@bee4.com.br. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Atenciosamente, 
 
- Original assinado por - ​  
Patricia Stille  
Diretora Presidente da BEE4 
 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                      

           1 
 

http://www.bee4.com.br/regulacao-supervisao


 

 

 

 

 

 

 

Anexo A 

Fórmula do Cálculo do Preço de Referência- Renda Fixa 

 

A. Tipos de Remuneração do Ativo  

 

1.​ Pré-fixada ou % DI ou % DI+Spread 

2.​ % Índice de Preços ou % Índice de Preços + Spread 

 

1.​ Pré-fixada ou % DI ou % DI+Spread 

 

Para calcular o preço unitário do instrumento financeiro (PU PAR), o valor do VNA é acrescido da 
remuneração acumulada dos juros desde a data de início de rentabilidade ou da data do último 
evento de pagamento de juros (o mais recente) até a data de cálculo, conforme a equação abaixo: 
 

 𝑃𝑈 𝑃𝐴𝑅
𝑑𝑎𝑡𝑎

=  𝑉𝑁𝐴
𝑑𝑎𝑡𝑎

 ×  𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠

 
, em que: 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 =  𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐷𝐼 ×  𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑃𝑟𝑒𝑓𝑖𝑥𝑎𝑑𝑜

 

   𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐷𝐼 =
𝑖=1

𝑑𝑢

∏ 1 + 𝑡𝑎𝑥𝑎 𝐷𝐼( )
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⎢
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⎥
⎥
⎦
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⎱
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⎰

 

 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑃𝑟𝑒𝑓𝑖𝑥𝑎𝑑𝑜 =  (1 + 𝑖
100 )

𝑑𝑢
252⎡

⎢
⎣

⎤
⎥
⎦

 

  𝑉𝑁𝐴
𝑑𝑎𝑡𝑎

=  𝑉𝑁𝐸 −  
𝑖=1

𝑛

∑ 𝐴
𝑡𝑖

 

Observações: 
(i) Para papéis prefixados, Fator DI =1 
(ii) Para papéis % DI, Fator Prefixado = 1 
 

2.​ Indexada a Índices de Preços 

 

Para calcular o preço unitário do instrumento financeiro (PU PAR), o valor do VNA é acrescido da 
remuneração acumulada dos juros desde a data de início de rentabilidade ou da data do último 
evento de pagamento de juros (o mais recente) até a data de cálculo, conforme a equação abaixo: 
 

, onde: 𝑃𝑈 𝑃𝐴𝑅
𝑑𝑎𝑡𝑎

=  𝑉𝑁𝐴
𝑑𝑎𝑡𝑎

 ×  𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠
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 𝑉𝑁𝐴
𝑑𝑎𝑡𝑎

 =  𝑉𝑁𝐴
ú𝑙𝑡𝑖𝑚𝑎 𝑎𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜

× 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 ∆𝐼𝑛𝑓𝑙𝑎çã𝑜 × 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐼𝑛𝑓𝑙𝑎çã𝑜𝑃𝑟𝑜𝑅𝑎𝑡𝑎
𝑚ê𝑠 𝑎𝑡𝑢𝑎𝑙

 

 𝑉𝑁𝐴
𝑑𝑎𝑡𝑎

 =  𝑉𝑁𝐴
ú𝑙𝑡𝑖𝑚𝑎 𝑎𝑚𝑜𝑟𝑡𝑖𝑧𝑎çã𝑜

×
𝑡=1

𝑛

∏
𝑁𝐼

𝑡

𝑁𝐼
𝑡−1

( )( ) × (1 + ∆𝑖𝑛𝑓𝑙𝑎çã𝑜
𝑚ê𝑠 𝑎𝑡𝑢𝑎𝑙

)
𝑑𝑢𝑝
𝑑𝑢𝑡

 

 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 =  (1 + 𝑖
100 )

𝑑𝑢
252⎡

⎢
⎣

⎤
⎥
⎦

 
 
Observações: 
(i) Considera-se data de aniversário o dia da data de vencimento para atualização do índice, em 
cada mês.  
(ii) Considera-se como mês atual, o período mensal compreendido entre a última e a próxima data 
de aniversário do ativo em questão.  
(iii) A variação da inflação do mês atual utiliza as projeções divulgadas pela ANBIMA e a própria 
variação do índice, de acordo com a disponibilidade mais recente. 
(iv) A data da validade da projeção é a data para efeito de atualização do VNA dos títulos 
indexados por esse índice, de acordo com a ANBIMA. 
(v) Quando o cálculo do valor nominal tiver apropriação do pro-rata em dias úteis os valores dos 
finais de semanas ou feriados serão iguais ao valor do dia útil subsequente, apropriando o pro rata 
do último dia útil anterior 
 
Caso Especial - Indisponibilidade do número-índice  
 
Neste caso o sistema utilizará a última variação disponível do índice de preços em questão, 
calculando o valor de forma pro-rata por dias corridos ou úteis, para proceder à atualização da 
debênture até a data do evento ou vencimento inclusive. Quando da divulgação do número-índice 
os valores passarão a ser calculados com base na variação apurada com o número-índice 
divulgado. 
 

B. Legenda: 
●​ VNA = Valor Nominal Atualizado. O VNA será igual ao VNE até a data do primeiro pagamento de uma 

amortização, sendo que, sempre que houver amortização, o VNA será reajustado conforme percentual 

definido para amortização. 

●​ VNE = Valor Nominal de Emissão.  

●​ Ati = Amortização que incide sobre o título na data 𝒕𝒊 , tomando-se por 𝒕𝟏 a data de ocorrência da primeira 
amortização do papel e 𝒕𝒏 a data de ocorrência de amortização imediatamente anterior à data de realização 
do cálculo. 

●​ %DIemi = percentual de remuneração da taxa DI indicada na emissão do título.  
●​ Taxa DI = Taxa DI publicada diariamente pela B3 em Série histórica do DI.  
●​ du= quantidade de dias úteis entre a data de início de rentabilidade ou a data do último evento de pagamento 

de juros (o mais recente) e a data de cálculo. 

●​  i= taxa de juros prefixada ou spread de emissão do título, expressa em percentual ao ano na base 252 dias 

úteis. 

●​ NI = número índice. 

●​ dup=dias úteis totais decorridos entre a última data de aniversário e o dia atual. 

●​ dut=dias úteis totais entre a última data de aniversário e a data do próxima data de aniversário. 

 

C. Critérios 

●​ Calendário base para contagem de 252 dias úteis divulgado pela ANBIMA em Feriados Bancários. 
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https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/estatisticas/precos-e-indices/
https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/estatisticas/precos-e-indices/
http://estatisticas.cetip.com.br/astec/series_v05/paginas/lum_web_v05_template_informacoes_di.asp?str_Modulo=completo&int_Idioma=1&int_Titulo=6&int_NivelBD=2
https://www.anbima.com.br/feriados/


 

●​ Para eventos previstos (pagamentos de juros e amortizações) em dia não útil, a data de cálculo será o dia útil 

imediatamente posterior. 

●​ Taxa DI utilizada conforme Série histórica do DI da B3.  A cada novo dia útil, será utilizada a taxa divulgada no 

dia anterior. 

 

 

 

 

D. Quadro resumo com os critérios de precisão: 
 
 

Variável Prefixada DI - 

Percentual 

DI - 

Spread 

IPCA 

Valor Nominal de Emissão (VNE) ST ST ST ST 

Taxa de Emissão (% a.a.) ST ST ST ST 

Valor Nominal Atualizado (VNA) T - 6 T - 6 T - 6 T - 6 

Juros T - 6 T - 6 T - 6 T - 6 

PU Par T - 6 T - 6 T - 6 T - 6 

Taxa DI -- I - 2 I - 2 -- 

Fator diário da Taxa DI -- A - 8 A - 8 -- 

Fator diário do Percentual do DI -- T - 16 T - 16 -- 

Fatores diários acumulados da Taxa DI ou 

Percentual do DI 

-- T - 16 T - 16 -- 

Fator DI Acumulado no período -- A - 8 A - 8 -- 

Fator Prefixado (Juros / Spread) T - 8 -- T - 8 T - 8 

Fator Juros A - 9 -- A - 9 A - 9 

Projeções de Inflação ANBIMA -- -- -- ST 

Fator Pro Rata (Mês Atual) -- -- -- T - 8 

Fator Acumulado das Variações de Inflação -- -- -- T - 8 

Amortização T - 6 T - 6 T - 6 T - 6 

 

 

Onde:  

●​ I = Informado 

●​ T = Truncado 

●​ A = arredondado 

●​ ST = Sem Tratamento 
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http://estatisticas.cetip.com.br/astec/series_v05/paginas/lum_web_v05_template_informacoes_di.asp?str_Modulo=completo&int_Idioma=1&int_Titulo=6&int_NivelBD=2

